
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº392/2026 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhora Prefeita Christine 

Samorini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, A REFORMA DO POSTO DA GUARDA MUNICIPAL (PRAÇA DO BAIRRO), 

ONDE USAM PARA PROJETOS SOCIAIS COM CRIANÇAS AUTISTAS, – ENSEADA DO SUÁ, 

N°22, VILA RUBIM, CEP: 29050-950.  

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 302.604.5271 

CHAVE DE ACESSO: 06LRO-1MBBJ 

 

JUSTIFICATIVA 

A reforma do posto da Guarda Municipal consiste em uma reivindicação 

constante dos servidores e da comunidade, que apontam a necessidade de melhorias na 

estrutura física do local para garantir condições adequadas de trabalho e atendimento à 

população. 

O posto desempenha papel fundamental na promoção da segurança pública, 

servindo como ponto de apoio para as equipes em serviço e contribuindo para a prevenção de 

ocorrências e o fortalecimento da sensação de segurança na região. No entanto, a estrutura atual 

apresenta desgaste decorrente do tempo e da falta de intervenções significativas, 

comprometendo a funcionalidade e a eficiência das atividades desenvolvidas. 

Dessa forma, a reforma é essencial para proporcionar um ambiente mais 

seguro, adequado e funcional aos agentes da Guarda Municipal, além de melhorar o atendimento 

aos munícipes, fortalecer as ações de segurança e valorizar o patrimônio público colocado à 

disposição da comunidade. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 02 de junho de 2026. 

  

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – REP 

 
 

 

 

 

 

FABÍOLA DO NASCIMENTO- GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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